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CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo os 
livros de Registro a seu cargo, deles não consta que UMARIZAL S/A - 

AGROPECUÁRIA, COMÉRCIO INDÚSTRIA -  • 

• 

tenha por qualquer titulo, ALIENADO OU, ONERADO, o imóvel 
designado como lote n°72, da quadra "H", com a área de 363,00m 2 , 
situado à Rua Inglaterra, no local denominado JARDIM DAS NAÇÕES, 
nesta Cidade; Havido em maior área conforme transcrições nos. 8.583 à 

"- 8587, deste Registro ratkaixo certificOd.a. 	- 	.. . .. . ..................... 
:44 	Wets.=- "fv 	y • • ••",,.• • • • 	!.•.:• ..................... 

não constando kat lp. nenhuma.„C criçã.w.),, 	iihora arresto, 
 . 	1' 

seqüestro ou me,§-frio e citação eril',.'a0.õã1:0,ü,: .  i5.€'&Roà1;i-éipersecutória 
contra ela, tene.zpOr.,-,objeto o i&i:01,1; )É.ÊA'Ciã:'21'COINTSTÁ.14b0 PORÉM, 
que conforme Tr~iição n°8.5848IÉèii a em 15.149-6'4:iiO'ã 'termos da 
Escritura do 24 -rie:Alrio de Notdkpo,ão 

	

 
	

P,Pautcr;:4
N- 

-6dã,. 
,
de )- . i 1.1962 

IOpela qual UMMZ L AGROLOARIA COMERCIO INDUSTRIA 
Mnsormo"sociedade em qu 	 biliária   Utççiáll'L-ta'ziá., sediada 

na Capital deste Estado, adquiriu do Espólio de BRASILINA DE JESUS, 
também conhecida como MARIA BRASILINA DE JESUS, representado 
pelo Dr. Benjamim Eugenio Melle Bevilaqua, inventariante dativo, 
advogado, casado, devidamente autorizado por Alvará transcrito no 
titulo, pelo valor de Cr$493.655,00, sem condições: UMA PARTE IDEAL 
correspondente a 218.034,115m 2, aproximadamente, do imóvel 
denominado SITIO BAQUIRIVÚ, cuja área total é de aproximadamente, 
436.068,23m2, localizada no Bairro do Baquirivú-Mirim, zona rural, 
sitio esse, que em sua integridade, assim se divide, confronta e 
descreve, à saber: Começa na Ponte do Rio Baquirivú-Mirim e desce por 
este até encontrar um córrego, sobe pelo mesmo córrego, dividindo com 
terrenos que são ou foram da empresa Mavilis Ltda., até encontrar um 
valo; segue por este valo, dividindo, com terras de Benedito Jacaré e 
terras do Sitio dos Leites, até dar no Rio Uma, desce por este, até 
encontrar a ponte onde começaram estas divisas.- TÍTULO 
AQUISITIVO: Transcrição n°41.729 do 12° Registro de Imóveis de São 
Paulo.- CERTIFICA MAIS que, revendo os mesmos livros, consta a 
Transcrição n°8.584, feita em 15.1.1964, nos termos da Escritura do 
24° Cartório de Notas de São Paulo, datada de 7.11.1962, pela qual 
UMARIZAL S/A AGROPECUÁRIA, COMÉRCIO INDÚSTRIA, já 
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qualificada, adquiriu de BRAZ DA SILVA E CIA. LTDA., sediada na 
Capital deste Estado, pelo valor de Cr$750.000,00, sem condições: 
DUAS PARTES IDEAIS no SÍTIO BAQUIRIVO-MIRIM, em comum com 
herdeiros de Francisco Antonio dos Santos, sítio esse localizado no 
Bairro de Baquirivú, que no seu todo, assim se descreve, confronta e 
caracteriza: Começa na Ponte do Rio Baquirivú-Mirim, desce por este 010 
até encontrar um córrego e sobe por este, dividindo com terrenos que 	til, 
são ou foram da Empresa Mavilis Ltda., até encontrar um valo, segue 
por este dividindo com terras de Benedito Jacaré e terras do Sitio dos 
Leites, até dar no Rio Una e por este segue até encontrar o Rio 
Baquirivú-Mirim, descendo por este, até encontrar a ponte onde 
começaram estas divisas, q-p-41.‘aiitãMeN*to,tal de imóvel é de 
ap roximad ame n teW craoitd: alqueireálp4t1lis'tá,0:,sejaq;:j436.000,00m 2 ; k. ,f,r,ftg•1 	 „ k",..t=s;;;-'W -g• ,  > ,-,M:'-r, w3e• 	 , 

sendo certo qmcaanu , *@.n1 	pqMSnatalsábi,9,W.'âck~rresponde a 	-------:- 
C r$34. 55555 ;d9 	tiaãll de CrS‘‘áái:',000, -;00,-. TÍTULO  

___,,-41,,xo   	r   
. I , i  . '..1 AQUISITIVO-:,à=PralifáCOção-En2-421.',87,--nCió 12° Regigwdegrroyeis de São ., 0 . 

1 1  \ 

Paulo.- CERTIFiCA AIS, que grIfor!Meh ifariSerrç›O'  n"-iW5í35, feita em ,. 0 
k24;.'t".', 	 .',riy4.'=:;' 	o  ', 0Wk.; • 	rák444j, m, 	 MULO:: '_: C3:_ 

15.1.1964, nos ermb'S da Escr tOr9.2. o 	artprlio fie Notas de São 	civIL 
iO•Ail' "",,,4V-; Paulo, datadw 	e 7.11.19 , 	peia -vai* Dii - J.ZAL S/A E:..* 	 :-.,:.' 	w -.0.0I  '\:, AGROPECUARI- .MERCIO INDO:Si:RIA, já qualii.Acp. 	dquiriu de 	‘.  

', .. , è. ^411:ttiy.,'' .  

ALMIRO DOS 	NTOS e sua riválher4MARGARADAX.  S.'? 	TOS; DR. 	
`,......,.....75,,.._ 

JOSÉ BENEDITOY3,ps SANTÓW 	k;ZÁolteiro, ti.:Of,:4 TOEREZA DOS 
SANTOS MARIAM512-e'seu maria&iáÉNEDITO -5;St  .-fárill\10; LIDIA 	• 
DOS SANTOS e seu marido BENEDITO SIQUEIRA FRANCA e 
ERNESTINA DOS SANTOS BERG e seu marido CARLOS BERG, todos 	III 
brasileiros proprietários, residentes nesta Cidade, pelo valor de 
Cr$274.253,00, '- - SÇITI. condições: 'UMA QUOTA PARTE IDEAL 
correspondente cada Uma delas a vinte e quatro mil, duzentos e vinte e 
seis metros quadrado.  à : (24.226,00m2), mais ou menos, ou sejam 1/18, 
totalizando portanto, 5/8, de . um imóvel denominado SÍTIO 
BAQUIRIVO, localizado no Bairro Baquirivú-Mirim, zona rural, imóvel 
êsse que no seu todo tem a área aproximada de 18 alqueires paulistas, 
ou seja, 436.000;00m2; que assim se descreve e confronta: começa na 
Ponte do Rio Baquirivú-Mirim, desce por este até encontrar um córrego, 
dividindo com terrenos que são ou foram da Empresa Mavilis Ltda., até 
encontrar um valo, segue por este, dividindo com terras de Benedito 
Jacaré e terras do Sítio dos Leites, até dar no Rio Una; desce por este 
até encontrar o Rio Baquirivú-Mirim, desce por este até encontrar o 
ponto onde começaram estas divisas.- TÍTULO AQUISITIVO: 
Transcrição n°41.729 do 12° Registro de Imóveis de São Paulo.- 
CERTIFICA MAIS, que revendo os mesmos livros, deles verificou 
constar a Transcrição n°8.586, feita em 16.1.1964, nos termos da 
Escritura do 24° Cartório de Notas de São Paulo, datada de 10.10.1963, 
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• 

pela qual UMARIZAL S/A AGROPECUÁRIA, COMÉRCIO INDÚSTRIA, já 
qualificada, adquiriu do Espólio de JOÃO ANTONIO DOS SANTOS, 
representado por sua inventariante, Alice de Siqueira Bueno dos 
Santos, devidamente autorizado por Alvará transcrito no título, pelo 
valor de Cr$55.000,00, sem condições: UMA PARTE IDEAL 
correspondente a mais ou menos vinte e quatro mil, duzentos e vinte e 
seis metros quadrados e doze centímetros quadrados (24.226,12m 2), 
num imóvel de 436.068,23m 2, aproximadamente, sito no Bairro 
Baquirivú-Mirim, zona rural, cujas divisas e confrontações, no seu todo 
são as seguintes: começam na ponte do Rio Baquirivú-Mirim e desce 
por este até encontrar um córrego, sobe por este córrego, dividindo com 
terras que são ou foram da Empresa,fflavilis Ltda., até encontrar um 
valo, segue por /6ãtelvá1O, divicliriárriterrasde Benedito Jacaré e 
terras do Sítio4Wálteitetkaté' lerivÉo'riti:Ri=',2"6 'idi`:I-iji-riÈ; :V6'sce por este, até k4 	 • encontrai-Cot; oiLa 	 pop, ,este- ,.:ate . -encontrar o 
ponto 	 esta d ivisas.- ,-TITULO ‘; AQUISITIVO: • Transcrição n°41 729-A do 12°  Registro 'de`:'IMOVei&: de São Paulo.- 
CERTIFICA MAIS, que conforniK   feita em16 de 
janeiro de 1.964:;ttOr'd: termos clà1,EscritUra: dé' 25 dê', abril de 1.963, do 
24°  Cartório de Notas de São Paulo, pela qual , UMARIZAL S/A 
AGROPECUÁRIA52`COMERCIO INDUSTRIA, já qualificada, adquiriu por 
compra de Alfredoineppler, a1erria6roprietário - e:.s/mr Elisa Keppler, 
brasileira, do l 'dr.''N'e'sidentes rid'Ufiital deste eStado; pelo valor de 
Cr$644.000,00, sem condições: UMA PARTE IDEAL, correspondente a 
1/8 avos de um imóvel, com a área total de dezoito alqueires paulistas 
ou seja, 436.000,00m2  aproximadamente, sito no Bairro Baquirivú-
Mirim, zona rural, cujas divisas e confrontações no seu todo são as 
seguintes: começam na ponte do Rio Baquirivú-Mirim e descem por este 
até encontrar um córrego; sobe por este córrego, dividindo com terras 
que são ou foram da Empresa Mavilis Ltda., até encontrar um valo; 
segue por este valo, dividindo com terras de Benedito Jacaré e terras do 
Sítio dos Leites, até encontrar o Rio Baquirivú-Mirim e, descendo por 
este, até encontrar o Rio Una; desce por este até encontrar o ponto onde 
começaram estas divisas.- TÍTULO AQUISITIVO: Transcrição n ° 1.809 
deste Registro.- CONSTANDO Á MARGEM DAS TRANSCRIÇÕES 
N's8.583, 8.584, 8.585, 8.586 e 8.587, AS AVERBAÇÕES 
SEGUINTES: N°1) Por Mandado datado de 26.2.1975, extraído dos 
autos n°3.804/71, Ação Demarcatória Parcial, requerida por Clair 
Teixeira Martins e sua mulher Maria Elisa Poli Martins; Humberto dos 
Santos Ferreira e sua mulher Maria Aparecida Stella Ferreira, que 
também assina Maria Stella Ferreira; Gabriel Evangelista de Freitas e 
sua mulher Adélia Silveira de Freitas; José Milbas de Queiroz e sua 
mulher Raquel Castor de Queiroz e Manoel Iglesias Curros e sua 
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mulher Maria Tembrás Martinez, que também assina Maria Tembrás 
Iglesias, substituídos no curso da ação pelo Dr. Décio Cordeiro Lemos e 
sua mulher Delvia Schmidt Lemos, contra Umarizal S/A Agropecuária, 
Comércio Indústria, processado pelo Juizo de Direito da 1' Vara e 
respectivo Cartório, ambos desta Comarca, assinado pelo MM. Juiz de 
direito, Exmo Sr. Dr. Maurício da Costa Carvalho Vidigal, foi feita a 
presente para que fique constando os assentamentos imobiliários 
requeridos e deferidos, emergentes da composição amigável entra as 
partes, com os imóveis que foram objeto das Transcrições acima 
referidas, especialmente para ficar constando as aquisições parciais de 
frações ideais objetivadas por estas transcrições, importaram na 
aquisição total do imóvelltdeno ad.9 4,4IZ O AQUIRIye procedendo 
também a averbagO,:=,cle Cátualiza,,OriiaJ, , Mão, em consonância , 

 
com o item terceizOWpetição, iá'i. cEi-ii'ggr-.11 	irrte-~ca na Ponte 

	

• ,n. -..,-,:-:--.- '.• 	-4.e.,-•: 	.. „ 	. . 
do Rio BacRiAy-y.y14,rgn,q4.çs( pojix,,este ate er?cO'n",  r,8",um córrego, 
antigamentè:deri . Miii'aCórrgo'l  Jose macio, dai pb• 	:r.%.,,, 	. 

oil-çe:te corrego, 
até atravessar it 'ZEstrada 00?,iri„ fhos---. ül'au.0-, azáit"th Paulista, 
confrontando nessaffãe '  com a áã'éSr 	-- ,'Iribica, dai sobe morro 

e 	,rk-a   0,..siN o 
acima pela estr page4o lotearn9ríto, e Dargar1d4'?nualer, numa 7,,,,,  
extensão de maiS;L:o}gmenos 137,: ,  	à contrda confluência desta 

a Estrada com a Estrada de NazsetIP -
i 
 ulista, ep, Numa linha 

irregular, demarca. a:;'Acom marçt..ák4'4„ravados çl çor'4m. acordo por . 	, 	,,,-, 	.._ 	..1,, ' 
ambas as parted7Ne' ito e que Lobservou antigo's—ves rgios de cercas, 
mourões e valos, até encontrar o valo de um córrego seco, confrontando 
nessa face com terras que são remanescentes da Família Guinle, ora 
sucedidas pelos autores substitutos, dai desce por este valo de córrego 
seco até encontrar o Córrego Una, confrontando nessa face com terras 
do Sítio dos Leites e que ora é sucedido pela Soimco Sociedade 
Imobiliária e Construtora, dai desce o Rio Una, até encontrar o Rio 
Baquirivú-Mirim, atravessado a Estrada que de Guarulhos vai para 
Bonsucesso, saindo esta última da Estrada de Nazareth Paulista; 
confrontando nessa face com terras de Antonio Siqueira ou sucessores; 
daí desce pelo Rio Baquirivú Mirim, até encontrar o ponto onde 
começaram estas divisas, dentro das quais se encontra uma casa de 
alvenaria, destinada a caseiro, com frente para a Estrada de Nazareth 
Paulista; tudo de conformidade com as inclusas petições, documentos e 
despachos, anexos ao presente Mandado.- Dou fé.- Guarulhos, 
22.4.1975.- N°2) Por Mandado datado de 3.6.1975, extraído dos Autos 
n°3.804/71, da Ação Demarcatória Parcial, requerida por Clair Teixeira 
Martins, s/mr. Maria Alisa Poli Martins, Humberto dos Santos Ferreira, 
s/mr. Maria Aparecida Stella Ferreira, que também assina Maria Stella 
Ferreira, Gabriel Evangelista de Freitas, sua mulher e outros, Adélia 
Silveira de Freitas; José Milbas de Queiroz e sua mulher Raquel Castor 
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10 Oficial de Registro de Imóveis 
Emolumentos: R$18,92 
Estado: R$5,38 
Previdência: R$3,98 
Resp. Civil: R$1,00 
Tribunal de Justiça: R$1,00 
TOTAL: 	 R$30 28 

Custas ao Estado e Contribuição PreVidenciária não 
recolhidas; Tabela de Custas, Notas Explicativas, Item 4.2 

• 
de Queiroz e, Manoel Iglesias Curros e sua mulher Maria Tembrás 
Martinez, que também assina Maria Tembrás Iglesias, substituídos no 
curso da ação pelo Dr. Décio Cordeiro Lemos e sua mulher Delvia 
Schmidt Lemos, contra Umarizal Agropecuária, Comércio e Indústria, 
processado perante o Juízo de Direito da 1a  Vara Cível desta Comarca e 
respectivo Cartório, assinado pelo MM Juiz de Direito, Dr. Mauricio da 
Costa Carvalho Vidigal, foi feita a presente para constar que o 
aditamento do r. Mandado datado de 26.2.1975, afim de ficar 
constando que o imóvel denominado SÍTIO BAQUIRIVÚ, tem a área de 
430.000,00m2  aproximadamente, como consta do item três da petição 
de composição amigável de fls. 384/389, dos respectivos autos, já 
homologado.- Dou fé.- Guarulhós,,,14 :7:1975.- CERTIFICA MAIS que, o 
imóvel referido per.tpi:cegao 2° "R:g1,:.21 .0.,  no período d 
1 de setembro e44*1.2.73't.at.é 	

rbersente
o d e data 

retornandtar450:::7,71e0n,cpi.-Cle,  ste. 	egistro :5  e 
NADA MA quaná. 	fetoy,I,p REFE 
Guarulhos, 19 de março de 2.0õ9'4Eu 	

e 'verdad e da fé. e  
Denise Jacinto da 

Silva, Auxiliar, dig-ites 	 
q*, 

O ESCREVENTE MORIZADO 	41.1*Ilek 
NA 

Carloè Cação 

• 
Os imóveis localizados no Município de Guarulhos, 
antes da emancipação da Comarca, integravam as 
seguintes circunscrições imobiliárias da Comarca 
da Capital de São Paulo: a) 3 Circ. Imobiliária, no 
período de 24.12.1912 a 8.12.1925 e de 26.12.1927 
a 14.5.1939; b) 2° Circ. Imobiliária, no período de 
9.12.1925 a 25.12.1927;e) 7° Circ. Imobiliária, no 
período de 15.5.1939 a 6.10.1939, e, d) 12° Circ. 
Imobiliária, no período de 7.10.1939 a 2.3.1956. 

Se esta certidão for utilizada para lavratura de 
escritura, ela é válida por 30 dias a partir desta 
data, quando de sua expedição, nos termos do item 
12, letra "O" do Capitulo 14 das Normas de Serviço 
da E. Corregedoria Geral da Justiça, não se 
confundindo este prazo com o de 30 dias para a 
validade da prenotação prevista no artigo 25 da Lei 
6015/73. 
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